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PARECER Nº 4/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 64/2023


Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Dispõe sobre a Reestruturação da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito) e demais providências.”


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


	Vem a exame desta comissão o Projeto de Lei 64/2023, de autoria do Executivo Municipal, que propõe alterações na lei que institui e regulamenta a Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) do município.
A propositura acompanha a estimativa de impacto financeiro e orçamentário e a declaração do ordenador de despesas. 
Adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Diretor Jurídico desta Casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidade do projeto. Assim, verifica-se que os requisitos legais foram devidamente preenchidos, não havendo qualquer óbice para regular tramitação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de março de 2024.
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